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PROJETO DE LEI Nº         /2003.

(Do Sr. Carlos Sampaio)

Altera o artigo 3º, inciso II do Decreto-Lei 7.661/45, adaptando-o ao atual Código Civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O artigo 3º, inciso II do Decreto-Lei 7.661/45, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. ..............................

I - ........................................

II - do menor, com mais de dezesseis anos, que mantém estabelecimento comercial com economia própria.”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor a contar de sua data de publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A maioridade foi alterada no novo Código Civil, sendo que a menoridade relativa é considerada atualmente para as pessoas entre dezesseis e dezoito anos. Assim, esse dispositivo deve ser alterado para acompanhar a realidade atual quanto ao conceito de menoridade relativa.

Sala das Sessões em, 

de


de 2003 

Deputado CARLOS SAMPAIO

PSDB/SP

[image: image1.wmf][image: image2.wmf]_946392950.doc
[image: image1.png]





�












